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O relatório final do Comitê do Processo Ad
ministrativo, do procurador geral, trata da insti
tuição de processos tendentes a eliminar o exercí
cio arbitrário dos poderes federais administrativos 
e a promover a confiança pública na justiça da 
ação administrativa federal. O relatório se ocupa 
^ais de perto com os poderes investidos atualmen
te em cerca de cinqüenta e uma repartições fe
derais para determinar, quer por regra, quer por 
decisão, direitos e obrigações privadas. Essas de
terminações surgem na conduta das atividades ad- 
judicatórias ou relativas à elaboração de regras das 
repartições. O relatório estuda separadamente 
métodos formais e não formais de adjudicação, a 
revisão judiciária das adjudicações administrati
vas, as regras e os regulamentos administrativos e a 
revisão judiciária das regras e regulamentos admi
nistrativos .

O relatório se baseia na experiência e estudo 
de uma comissão de juizes, advogados militantes, 
Professores de faculdades de direito, e autoridades 
legais federais, e nos dados reais extraidos de um 
mquérito sobre as práticas e processos adminis
trativos em vigor nos vários departamentos executi
vos e unidades autônomas federais. A investigação 
f°i iniciada pelo Comitê logo após sua nomeação 
ern 1939. Resultaram cerca de vinte e sete monogra
fias de repartições, preparadas sob a supervisão do 
Professor W alter Gelhorn, da Faculdade de Direi
to da Universidade da Columbia,- diretor do s ta it 
do Comitê. Tambem foram utilizadas cinco mo
nografias contemporâneas preparadas por Ashley 
Sellers, da procuradoria do Departamento de Agri
cultura. Após a publicação dessas monografias, o 
Comitê deu audiências públicas em junho e julho 
do mesmo ano. O Comitê não estava pesquisan

do um campo inteiramente inexplorado. Poude 
gozar dos benefícios de uma discussão melindrosa 
a respeito da lei Logan-Walter e sua recente men
sagem de veto, do relatório do Comitê do Presi
dente de Direção Administrativa, de 1937 e do 
relatório da Brookings Institution, de 1937, apre
sentado ao Selec t Com m ittee, de Investigação das 
Repartições Executivas Governamentais, do Se
nado.

Sobre os pontos mais importantes e controver
tidos, o Comitê está dividido, embora a maioria e 
minoria sigam o mesmo caminho durante a maior 
parte do tempo e só se separem perto do fim da 
jornada. Os sete membros que constituem a maio
ria apresentam suas idéias e recomendações e um 
ante-projeto de legislação ( 1 )  . Três membros 
da minoria apresentam tambem em uma “adi
cional” seus pontos de vista e recomendações. O 
quarto membro da minoria tambem apresenta uma 
exposição “adicional” .

Para que a maquinária governamental traba
lhe com eficiência e rapidez, é necessário que os 
chefes de repartições deleguem funções. Feliz
mente, o grosso das determinações administrati
vas pode ser resolvido satisfatoriamente por meio 
de processòs não formais e sem participação pes
soal do chefe da unidade. Isto é quase invaria
velmente certo quando se trata de fato dependente 
de exame visual ou de testes puramente científi
cos, executados por peritos. Tambem se aplica 
a 95 %  mais ou menos dos volumosos itens tais 
como deficiências de imposto ou pedidos de re
embolso, reivindicações de veteranos e de seguran-

(1 )  A legislação proposta para levar a efeito as reco
mendações da maioria foi introduzida como: S . 675, 77.° 
Congresso, l .a sessão.
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ça social, pedidos de aprovação de rótulos de be
bidas, licenças de negociantes e corretores de 
seguros e de gêneros alimentícios, indenização de 
estradas de ferro e de comodidades agrícolas fun
gíveis e outros. Alem disso a delegação de fun
ções é aplicavel em todos os campos de adjudi
cação administrativa, mesmo naqueles que envol
vem questões econômicas e sociais importantes e 
controvertidas. Assim, a necessidade de aplicar 
processos formais adjudicatórios é rara. A sua 
existência, entretanto, influe' direta e benefica
mente mesmo nas determinações adjudicatórias 
menos formais. Que uma determinada ação ad
ministrativa venha a ser exarada em documento 
público, forçada a resistir ao peso das provas con
trárias, ao exame por interrogatório e, ainda, apoi
ada por decisões de juri, conclusões legais e ar- 
razoados sujeitando-se a escrutínio judicial —  
são requisitos que aperfeiçoam a administração 
processual. Torna-se pois assunto de grande im
portância para toda a adjudicação administrati
va que os processos formais adjudicatórios este
jam ao alcance do indivíduo, sejam justos e efi
cazes e que o juiz administrativo seja imparcial. 
Infelizmente, existe grande controvérsia fio  to
cante a métodos apropriados. Na prática admi
nistrativa, surge do ato de encaixar as funções 
legislativa, de acusação, e judicial do chefe ou 
de vários subordinados de uma só repartição. 
Todo o Comitê reconhece particularmente os re
sultados indesejáveis provenientes da coexistên
cia da função de investigação e acusação com a 
de audiência e decisão na mesma repartição. A  
solução de tal problema é a separação de tais 
funções e cláusulas adequadas que assegurem a 
independência, imparcialidade e competência do 
“Juiz administrativo” . O Comitê, no entanto, 
se divide logo quando se trata da maneira de 
alcançar esses objetivos.

A maioria aconselha que na adjudicação for
mal administrativa os deveres de audiência das 
provas, elaboração da sentença do fato, formu
lação das conclusões da lei, e solução do caso, 
devem ser atribuídos aos comissários de audiên
cia a serem designados pela Repartição do Pro
cesso Federal Administrativo, de nomeação da 
repartição administrativa competente. A Repar
tição de Processo Federal Administrativo teria o 
direito da regeitar os nomeados aos quais faltas
se treinamento, experiência, ou carater. Essa 
repartição (que o Comitê recomenda seja or

ganizada) ( 1 )  seria composta de um diretor de 
nomeação do presidente e ratificação do Senado, 
de um juiz associado da Corte de Apelação do 
Distrito de Columbia, designado pelo Primeiro 
Ministro daquela Corte, e de um diretor da Re
partição Administrativa das Cortes dos Estados 
Unidos, que é nomeado pela Corte Suprema dos 
Estados Unidos. Os comissários de audiência re
ceberiam um salário de $ 7 .0 0 0  por ano, que se
riam pagos pela repartição administrativa a que 
servem e seriam nomeados por um período de 
sete anos. Os comissários de audiência forma
riam uma parte da organização de cada agência 
mas constituiriam uma unidade separada dentro 
dela . Não teriam outras funções. Contrariamen
te à prática da maioria das repartições, a resolu
ção de um comissário de audiência seria final e 
obrigatória, a menos que fossem feitas apelações 
por erros ao chefe da repartição. No caso de 
uma revisão geral de sentenças, as conclusões e 
decisão do comissário de audiência constituiriam 
parte do documento a ser apresentado à Corte.

Os membros da minoria são de opinião que 
uma completa independência é essencial ao per
feito exercício da função de adjudicação, e que 
investigadores e promotores, de um lado, e co
missários de audiência e de sentença de outro 
lado, deveriam ser portanto segregados em uma 
unidade completamente independente. Separação 
“interna” dentro de uma repartição não bastaria. 
Os comissários de audiência e de sentença não 
podem ser inteiramente independentes enquanto 
suas nomeações, designações, folha de serviços e 
reputações, estão sujeitas ao controle de uma au
toridade tambem envolvida em investigação e 
acusação. Mas quando chegam a uma proposta 
especificamente legislativa os senhores Mc-Far- 
land, Stason e Vanderbilt (temporariamente de

( 1 )  Em adição às importantes funções de nomeação e 
remoção dos comissários de audiência, a Repartição de Pro
cesso- Administrativo seria uma repartição permanente para 
investigar, avaliar e recomendar aperfeiçoamento nas práti
cas administrativas. Entre os assuntos recomendados ao es
tudo da Repartição, estariam a unificação do processo rela
tivamente a admissão e controle da prática diante das re
partições governamentais, as práticas de emissão das inti
mações, as formalidades de destituições, a organização de 
sumários e alegações, utilidade da resposta a uma legação, 
custo das transcrições de relatórios e requisitos desnecessá
rios para relatórios e documentos dos cidadãos individuais 
e corporações. O diretor da Repartição ocuparia um car
go, relativamente às repartições administrativas federais, 
parecido com o que o diretor da Repartição Administra
tiva das Cortes dos Estados Unidos ocupa relativamente 
ao judiciário federal.
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acordo com o Ministro Groner) aceitam o plano 
do comissário de audiência, da maioria, com al
gumas pequenas modificações, tais como padrões 
adicionais de nomeação, período de doze anos, 
nova nomeação sem mediação da Repartição Ad
ministrativa em questão, e maiores restrições 
quando a remoção. A finalidade de completa 
independência das autoridades de audiência deve 
esperar o fim de um período de experiência em 
cada unidade e ser então tratado pelo Congresso 
de ponto a ponto. Alguem pode perguntar se 
este período probatório já não expirou há muito, 
no caso de várias repartições.

O Ministro Groner sugere tambem que as 
autoridades administrativas, encarregadas de cum
prir o estatuto regulatório, deveriam ser separa
das e distintas das autoridades ou tribunal encar
regado de julgar alegadas violações. Para cum
prir este objetivo, o ministro recomenda que quan
do esta separação das funções de acusação e julga
mento nos processos administrativos seja impra- 
ticavel ou ineficaz, a decisão da autoridade admi
nistrativa ou Tribunal, incluindo sentenças, fique 
sujeita à revisão por parte de uma Junta autôno
ma nos moldes da Junta de Apelação de Impos
tos. Se, no entanto, o plano de comissário de 
audiência fosse adotado, esses comissários seriam 
nomeados pela Repartição de Processo Federal 
Administrativo, com inteira responsabilidade sua, 
Pagos com suas verbas e se incumbiriam dos casos 
dessa Repartição. Somente com tal independência, 
conclue o Presidente Ministro, pode um cidadão 
esperar obter uma determinação clara, justa e im
parcial de seus direitos, quando acusado pelo Go
verno, de violação de um estatuto regulamentar.

A maioria se opõe a segregação completa 
Por achar que seria de execução mais dificil e que 
não traria benefícios compensadores aos interesses 
privados. Eles alegam que, em conexão com exer
cício de funções de investigação e acusação, o che
fe do departamento não precisa prejulgar as ques
tões ou fazer mais do que examinar a suficiência 
do material a ele apresentado por outros, como 
base para instituição de processos. E mais, os de- 
veres de rotina podem ser delegados. Há tam
bem desvantagem na simples multiplicação de or
ganizações governamentais. Alem disso, comple
ta separação resultaria em perda de consistência 
da ação como um todo, criaria perigo de atrito e 
diminuição de responsabilidade e removeria a be
néfica influência de restrição que o exercício da

função de aplicar sentença, tem ao limitar as fun
ções de uma repartição como um todo. O argu
mento final é que a parcialidade na decisão dos 
casos é em grande parte o produto de muitos fato
res de inteligência e experiência e é mais profun
damente arraigado do que qualquer outro assun
to da maquinária administrativa. A separação 
completa não curaria necessariamente a parciali
dade, a Comissão Interestadual de Comércio é ci
tada como uma demonstração de que a imparcia
lidade pode ser alcançada sem preparação.

Seja qual for o mecanismo que o Congresso 
venha finalmente a determinar, o relatório subs
tancia a conclusão que entre os requisitos de uma 
justa adjudicação administrativa estão os seguintes: 
que o juiz administrativo não terá participação no 
processo de investigação ou preparação ou acusa
ção do caso; que ele deve ser imparcial e de 
preferência um advogado competente e experi
mentado. Deve ser independente e não estar em 
contacto íntimo com aqueles que cumprem o es
tatuto e deve estar fora do alcance das pequeninas 
represálias internas da repartição; que suas sen
tenças e decisões devem ser baseadas em provas 
de documentos formais, em audiência pública, e 
sujeitas a razoavel instância a testemunha, exceto 
que nota oficial pode ser tomada de todo o fato 
geralmente reconhecido como técnico ou cientí
fico, sujeito a uma oportunidade para refutar; e 
que ele se limite ao documento, o domine pessoal
mente e não tenha conferências secretas com pro
motores, investigadores e especialistas governa
mentais.

Que espécie de assuntos seriam submetidos 
pelo Comitê à norma ^reguladora da adjudicação 
administrativa formal? Eis o que está longe de 
ser claro. A limitação básica é que a norma pro
cessual deve-se aplicar apenas “aos assuntos que a 
lei determina, segundo a oportunidade para a au
diência e à base da documentação feita no curso 
de tal audiência” . Se “lei” significa aqui lei esta
tutária isso erroneamente pressupõe que o Con
gresso tem uma política estabelecida relativamente 
à provisão de audiências legais. Com efeito, a efi
cácia da adjudicação administrativa formal depen
deria da previdência ou falta dela dos comitês do 
Congresso em estabelecer as medidas regulamen- 
tares particulares. Alem disso, poucos estatutos 
estabelecem definitivamente hoje que as determi
nações administrativas inferiores devem §,er feitas
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somente à base de uma documentação feita em 
uma audiência administrativa.

Ainda são feitas algumas exceções específi
cas. A maioria enumera assuntos relativos a leis 
de patentes ou marcas registadas, conduta de es
tabelecimentos militares e navais, administração 
de pessoal e processos que sigam a lei federal, ain
da que perante autoridade estadual ( 1 )  . Ainda 
mais vaga é a exclusão dos processos nos quais 
uma audiência é levada a efeito “para conhecimen
to da prova” ou na qual está envolvida a elabo
ração de uma regra, regulamento, ou ordem para 
o governo -futuro ou controle das pessoas que a 
lei exige sejam partes do processo. Entre outros 
assuntos, essa última restrição excluiria aparente
mente, na ausência de uma cláusula específica 
regulamentar contrária, Clan K et Ciences e ordens, 
a locação de quotas, taxa geral, vencimentos, or
dem de preços, vantagens e pagamentos semelhan
tes e regras gerais e todos os regulamentos que 
não forem retroativos. Todos esses caem forço
samente sobre o indivíduo e envolvem semelhan
ça de determinações arbitrárias ou discriminató
rias pelo menos iguais àquelas dos itens incluidos. 
Alem disso, essas fórmulas de ação são provavel
mente mais importantes hoje, tanto quantitativa 
como praticamente, do que as ordens relativas a 
violações passadas. Aparentemente, um conceito 
técnico “de partes” na mente do Comitê o fato de 
que nessas situações excluidas, controvérsias reais 
e importantes existem entre as partes definíveis, 
ou entre elas e o governo. Mesmo as regras das 
ccrtes reconhecem a necessidade de ações de clas
se e representativas em situações semelhantes. A  
maior fraqueza do relatório é que ele diferencia 
o tratamento dos processos para os vários tipos de 
ação administrativa mais segundo linhas de for
malidades “clássicas” do que relativamente a for
ça legal, real e efeito da ação sobre o indivíduo e 
sua importância para ele e o público.

No que diz respeito ao assunto abrangido é

(1 )  A minoria excetua funções relativas aos trabalhos 
públicos, assistência, empréstimos ou despesa, operações 
fiscais ou monetários do Tesouro, processos de arbitra
mento e mediação, assuntos relativos a pessoal governamen
tal, e conduta dos estabelecimentos militar e naval, fun
ções diplomáticas ou negócios exteriores. A lógica é óbvia 
na exceção tambem de determinações sujeitas a processo 
de novo por um tribunal administrativo separado e inde
pendente, ou em uma Corte. Entre tais processos se en
contrariam ordens de reparação e aspectos de confisco de 
ordens de avaliação ouvidos de novo pelas cortes, e assun
tos de taxa ouvidos de novo pela Junta de Apelação de 
Impostos«, '

tambem a proposta pela qual qualquer repartição 
pode elaborar regulamentos declaratórios quando 
se torna necessário terminar uma controvérsia ou 
remover incertezas relativas à autoridade estatu
tária ou regras. Isto é o equivalente administra
tivo de uma corte declaratória de julgamento. 
Alem disso a legislação declaratória seria subme
tida à revisão judicial. A maioria deixa a conces
são da legislação declaratória à discreção da re
partição, mas a minoria considera tal legislação 
mandatária na petição de toda pessoa interessada 
com a cláusula de que os direitos das pessoas que 
não sejam partes dos processos declaratórios não 
sejam afetados. Tal legislação, principalmente 
se a ação na aplicação é por isso mandatária e não 
discricionária, proveria meios de acesso para os 
tribunais administrativos e as cortes que agora 
não existem em muitas situações que envolvem 
declarações de direitos legais para o futuro mais 
do que julgamentos em assunto de violação pas- 
sgda. Nenhum processo formalizado é especifi
cado para legislação declaratória. Entretanto, 
tanto quanto as propostas cogitem de revisão ju
diciária da legislação declaratória, podesse pressu- 
mir que os processos que conduzem a essa legis
lação poderiam ser suficientemente formalizados 
para tornar a documentação administrativa apro- 
veitavel para revisão de corte. A proposta para 
a. legislação mandatária declaratória é extraordi
nariamente importante e apresenta grandes possi
bilidades. ■

A revisão judiciária da adjudicação adminis
trativa é o segundo ponto em que o Comitê se di
vide. A necessidade de tal revisão é reconhecida,' 
pois se a ordem de um administrador pode ser 
submetida a escrutínios judiciários o Comitê con- 
clue que ele provavelmente se dará ao trabalho de 
ver se a sua conduta resistirá àquele escrutínio. 
Mas quando chega a uma proposta legislativa a 
maioria não faz recomendações. Os membros da 
maioria sugerem que o Congresso aplica ao assunto 
uma legislação específica, sempre que o Congresso 
está mal satisfeito com a revisão existente, conce
dida pelas cortes a um tipo particular de determi
nação administrativa.

De outro lado, a minoria é de opinião que o 
Congresso, contrariamente à sua atitude atual de 
indiferença, deveria prescrever definitivamente o 
escopo da revisão judiciária e não consentir que 
as cortes “se aventurassem nesse campo contro
vertido, por sua própria iniciativa e sem uma di
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reção legal indispensável” . Alem disso, o Con
gresso especificaria o grau especial de revisão de
sejada para cada questão. Quanto aos problemaa 
relativamente aos quais ele deseja um máximo de 
sscrutínio judiciário, o Congresso o especificaria, 
estabelecendo uma revisão de acordo com o peso 
da evidência ou uma outra fórmula apropriada. 
Pelo menos dois objetivos seriam alcançados pela 
proposta da minoria. As cortes se encorajariam 
a perder a sua relutância, na ausência de uma au- 
toritlade estatutária explícita, a entrar em um 
campo de discreção administrativa e considerar 
a racionalidade da ação tom ada. Haveria tambem 
modificações na prática que valida as sentenças ad
ministrativas quando fossem apoiadas por miga
lhas de evidência cotlseguidas aqui e acolá, da 
documentação e não por evidência substancial de 
Uma documentação como um todo, ou simplesmen
te à base de uma presunção relativa à regularida
de da ação tomada.

O Ministro Presidente Groner sugere que em 
toda parte onde completa separação da função de 
acusação e julgamento da função de audiência e 
decisão exista, as sentenças do comissário de au
diência ou do chefe de repartição seriam conclu
dentes em uma revisão judiciária permanente, como 
é hoje se fossem apoiadas por evidência substan
ciai, exceto quando um direito ou privilégio cons
titucional está em questão. Tambem onde uma 
completa separação de funções não exista, o M i
nistro Presidente não alteraria o presente esco
Po da revisão judiciária, mas interporia entre 
unidade administrativa e a corte uma completa re
visão de novo por um corpo independente como 
no caso de revisão das determinações do Comis
sário da Renda Interna, pela Justiça de Apela
Ção de Impostos. -

O terceiro tópico importante tratado pelo re
latório, e a respeito do qual o Comitê se encontra 
novamente dividido, é o das funções de elabora
ção de regras. A maioria não faz nenhuma nova 
sugestão substancial independente do fato da re
gulamentação ser de carater legislativo, isto é, le
galmente obrigatório, ou de ser simplesmente in- 
terpretativo e tambem independente ao fato, se, 
corno se dá geralmente com os regulamentos le
gislativos, dos interesses adversários estarem en
volvidos e os processos de carater adversário po
derem ser rapidamente projetados. De outro lado, 
os senhores McFarland, Stason e Vanderbilt fa
zem certas recomendações definidas, em nome da

minoria. Entre estas estão as seguintes: que a 
unidade dirigirá preliminarmente investigações se
cretas adequadas a habilitá-la a elaborar ou pro
por projetos ou regulamentos finais; que toda no
tícia geral possivel de quaisquer regulamenta
ções propostas serão publicadas expondo o esco
po da regulamentação proposta com minúcias e 
convidando o público a fazer-se ouvir, e que toda 
a regulamentação pode ser judiciariamente revis
ta através de processo de julgamento declaratório 
onde a reguiamentação ou a sua aplicação amea
çada interfere ou prejudica direitos constitucionais 
ou estatutários. Este último é extremamente im- 
oortante pois evita despesa, adiamento e riscos de 
espera e que o Governo institua processos de vio
lação colateral antes que a validade da regula
mentação possa ser experimentada. A minoria 
estipula que o processo adjudicatório formal será 
possivel, mas sua observância não será requerida 
da unidade administrativa de elaboração de leis. O 
relatório faz recomendações menos drásticas no 
campo da elaboração de leis, talvez porque as re
comendações substantivas legalmente obrigatórias, 
contrastantes com as de carater interpretativo, 
estão em geral em desenvolvimento recente. Em 
seus estatutos, o Congresso, com exceção de um 
ou dois exemplos, não ofereceu precedentes de 
dar uma atenção pormenorizada aos aspectos pro
cessuais de elaboração de leis que ele deu às ou
tras determinações administrativas.

O relatório dá a impressão de que o Comitê, 
com exceção do Ministro Presidente Groner, mi
tigou um tanto as suas recomendações de estra 
tégia e possibilidades legislativas. Talvez isso seja 
sábio. Há o risco de prejudicar a eficiência ad
ministrativa e a experimentação pode procedei 
lentamente. Alem disso, há uma oposição ad
ministrativa que é sincera na sua convicção de 
que restrições à determinação de que aquilo que 
o administrador “sabe, é direito”, são desnecessá
rias e destrutivas.

O relatório é uma pesquisa e análise exce
lentes e minuciosas dos problemas administrati
vos federais mais importantes e controvertidos. 
As sugestões, tanto as da maioria quanto as da mi
noria, se cuidadosamente seguidas, aperfeiçoariam  
grandemente a nossa administração e muito se 
adiantariam para vencer o antagonismo que se de 
senvolveu entre o público e o Congresso relati
vamente à ação administrativa nos campos adju- 
dicatórios e de elaboração de leis.


